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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 139, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08759.000208/2020-20, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, em caráter excepcional, em decorrência de permuta, a servidora JORDANA GABRIELA 
FERNANDES, Indigenista Especializada, NS-A-IV, matrícula nº 3011331, da Coordenação de Registro de Terras 
Indígenas da Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação para a Sede 
da Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito Santo-MG. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 140, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo único do artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08759.000208/2020-20, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, em caráter excepcional, em decorrência de permuta, o servidor JOÃO DE SOUZA SANTOS, 
Indigenista Especializado, NS-B-VI, matrícula nº 1284706, da Sede da Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito 
Santo-MG para a Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o 
servidor se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 56, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.001649/2022-76, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade no mês de Março de 2022, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme os períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S) 

ANTONIO CECILIO 
DAMACENO 

  0444617 - 
CTL-BRAUNA/CR-

LISE 

01/03/2022 a 30/03/2022 
31/03/2022 a 29/04/2022 
30/04/2022 a 29/05/2022 
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 MARCELO ANTONIO 
ELIHIMAS 

 0445694 -  CR NE I  03/03/2022 a 31/05/2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 58, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal aos servidores desta Fundação, pertencentes ao Plano Geral de cargos do 
Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, na forma estabelecida pelo Decreto nº 
84.669, de 29 de abril de 1980, conforme anexos, com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

ANEXO I 
NI - AGENTE EM INDIGENISMO 

SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

001 1818881 IRISLENE ROCHA DOS SANTOS 2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

002 1816061 
RAIMON RAIMERE DOS SANTOS 

MOTA 
2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

ANEXO II 
NS - ANTROPOLOGO 

 SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

001 1475104 
MARIA HELENA DE AMORIM 

PINHEIRO 
2 ART. 12, § 2° C-V C-VI 

002 1446357 JULIA DE PAIVA PEREIRA LEAO 2 ART. 12, § 2° C-V C-VI 

ANEXO III 
NS - ENGENHEIRO 

SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

001 1475097 JOSE ANTONIO DE SA 2 ART. 12, § 2° C-V C-VI 

002 1495142 OSMAR JOSE FUMAGALI JUNIOR 2 ART. 12, § 2° C-V C-VI 

ANEXO IV 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

001 1931656 
ALEXSANDRO DE ALMEIDA 

MATHIAS 
2 ART. 12, § 2° B-IV B-V 

002 1946883 MAURO LENO SILVESTRIN 2 ART. 12, § 2° B-IV B-V 

003 1818350 LEILA DE SOUZA 2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

004 1819268 DAIANE AMARAL DOS SANTOS 2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

005 1817069 GABRIEL GOMES MURIA 2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 59, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
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Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal aos servidores desta Fundação, pertencentes ao Plano Geral de cargos do 
Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, na forma estabelecida pelo Decreto nº 
84.669, de 29 de abril de 1980, conforme anexos,  com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

ANEXO I 
NI - AGENTE EM INDIGENISMO 

SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

001 1848498 ALMERINDA CORDEIRO GOMES  2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

002 1845829 IGOR MONTEIRO DE PAULA MEIRA  2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

ANEXO II 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

001 2886329 FERNANDA TIBANA MACHADO  2 ART. 12, § 2° A-II A-III 

002 1812844 ISOLDE LUIZA LANDO  2 ART. 12, § 2° B-V B-VI 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 60, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de cargos do 
Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, na forma estabelecida pelo Decreto nº 
84.669, de 29 de abril de 1980, conforme anexos, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
ANEXO I 

NI - AGENTE EM INDIGENISMO 
  

SEQ. MATRÍCULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

006 1951810 
CASSIO VINICIUS DE SOUSA 

PIMENTEL 
 2 ART. 12, § 2° B-IV B-V 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 61, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08079.000110/2022-93, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor ALBERTO MACEDO PENNA 
SOBRINHO, Auxiliar de Sertanista, NA-S-III, matrícula nº 0446181, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 62, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000372/2021-20, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 05 de setembro de 2021, ao servidor JORGE FERREIRA PONTES
, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S-III, matrícula nº 0445100, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 63, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08782.003266/2021-07, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de outubro de 2020, ao servidor EVANDRO SENA MACARIO, 
Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0445284, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 04/CR-MAO/FUNAI, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
O  COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de março de 2017; 
considerando o disposto no artigo 21, inciso ii, da instrução normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores Elvira Silva Santos Costa, matrícula Siape nº 00446067, Rachel Geber Corrêa, matrícula 
Siape nº 1819095, e Samuel Gustavo da Silva Saravy, matrícula Siape nº 1299500, para comporem, sob a presidência da 
primeira, Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada nos serviços continuados de limpeza, 
conservação, higienização, asseio e conservação dos bens imóveis pertencentes às sedes administrativas das Coordenações 
Técnicas Locais sob jurisdição da Coordenação Regional de Manaus, conforme o processo n° 08769.000400/2021-88. 
Art. 2º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE SOUSA CASTRO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 03 /CR-SBA/FUNAI, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, designado pela Portaria nº 539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 
09/06/2021, Seção 2, página 41, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação 
Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 e, 
considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à contratação, 
visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08067.000303/2022-83, com base 
nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado; 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula SIAPE nº 1851918 e FERNANDA DE 
CASTRO BARBOSA,  matrícula SIAPE nº 3010988, para comporem a Equipe de Planejamento que deverá realizar os 
procedimentos pertinentes para abertura automatizada de contas bancárias específicas, destinadas a abrigar os recursos 
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos firmados pela CR-SBA. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional  
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COORDENAÇÃO REGIONAL DO VALE DO JAVARI 

PORTARIA CR-VJ/FUNAI Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO VALE DO JAVARI DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI,  no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º  Designar o servidor ILTERCLEY CHAGAS RODRIGUES, matrícula n° 2102215, CPF n° 680.052.700-97, como 
Gestor titular  para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 32/2022, celebrado entre a Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI, e a empresa EZIEL 
NASCIMENTO SARAIVA  65525930234, inscrita no CNPJ sob o n° 17.976.794/0001-26. 
Art. 2º  Designar a servidora GLEICY KELY ANJOS DA SILVA, matrícula n° 2621167, CPF n° 003.634.11267, 
como Fiscal Técnico, para acompanhar a execução do referido contrato.  
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato.  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Coordenadora Regional Substituta  

 

PORTARIA CR-VJ/FUNAI Nº 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º  Designar a servidora GLEICY KELY ANJOS DA SILVA, matrícula nº 2621167, CPF nº 003.634.112-67, como 
Gestor titular  para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 21/2022, celebrado entre a Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI, e a Senhora LUZMARINA 
CHOTA FIGUEIRA (pessoa física), inscrita no CPF 961.358.912-00. 
Art. 2º  Designar o servidor ILTERCLEY CHAGAS RODRIGUES, matrícula nº 2102215, CPF n° 680.052.700-97, 
como Fiscal Técnico, para acompanhar a execução do referido contrato.   
Art. 3.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Coordenadora Regional Substituta  

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 1/CR-XAV/FUNAI, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela 
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para aquisição de bens de consumo e 
permanentes, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08746.000930/2021-94: 
I – Eduardo Santos Gonçalves Monteiro, matrícula SIAPE n° 3012832; 
II - Maíra Taquiguthi Ribeiro, matrícula SIAPE nº 1819728; 
III – Rosimeire Otaviano da Silva, matrícula SIAPE n° 2718605.  
IV - Carlos Henrique da Silva, matrícula SIAPE n° 1958740.  
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JI-PARANÁ Nº 1/2022 
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